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“Solicita a substituição da placa 
“PROIBIDO ESTACIONAR” na Avenida 
Gessy Lever localizada no bairro 
Lenheiro, próximo ao condomínio Mirante 
do Lenheiro, neste município”. 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O Vereador Alexandre – Japa que a esta subscreve, 

indica a Excelentíssima Senhora Prefeita – Lucimara Rossi de Godoy, que 

determine, nos termos regimentais, para que a secretaria responsável realize a 
substituição da placa “PROIBIDO ESTACIONAR” na avenida Gessy Lever 
localizada no bairro Lenheiro, próximo ao condomínio Mirante do Lenheiro, 
neste município.

Assim, após aprovação em Plenário, solicitamos seja o 

presente, encaminhada ao Poder Executivo Municipal, para as devidas providências.

                                 JUSTIFICATIVA:

Munícipes da região procuraram este vereador solicitando 

providências para a realização da substituição da placa PROIBIDO ESTACIONAR 

no local acima indicado, pois a placa existente está apagada e os carros estão 

estacionando no lugar proibido dificultando o trânsito pela avenida.

Agradeço antecipadamente a atenção dos Nobres 

Vereadores e da Exma. Sra. Prefeita e reafirmo meus protestos de elevada estimada 

e consideração.

                          Valinhos, 02 de Maio de 2023.

AUTORIA: VEREADOR ALEXANDRE – JAPA – PRTB
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